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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

Ref.: Processo n'’ 84853980

DECISAO
nu

Trata-se de Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) instaurado em face

das pessoas jurídicas COMERCIAL LICITA LTDA – EPP (CNPJ n') 15.513.036/0001-

46) e AG,ROVETERINÁRIA RM LTDA (CNPJ n') 10.453.573/0001-24), doravante deno-

minadas COMERCIAL LICITA e AGROVETERINÁRIA, em razão dos fatos delineados

na Portaria SECONT nc’ 031-S (fls. 202-204), publicada no Diário Oficial do Espírito

Santo (DIO-ES) de 28 de janeiro de 2018, os quais, em tese, configuram atos lesivos

tipificados na Lei n'’ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção Empresarial).

Originou.-se o presente feito da Portaria nc) 011/2016 (fl.01), após denúncia de n')

01 1/2016, de suposta prática de infrações administrativas no bojo do Pregão Eletrônico

nc’ 021/2'315, realizado pela Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento, Aqui-

cultura e Pesca (SEAG), mediante Ata de Registro de Preços, para aquisição de “imple-

mentos agrícolas”.

Ressalte-se que a apuração interna foi efetuada pelo próprio órgão licitante a partir de

recomendação exarada por esta Secretaria no Relatório de Investigação de nc)

011/2016, datado de 25 de janeiro de 2019, acostado às fls. 188-199 dos autos.

Do certarne licitatório em tela (Pregão Eletrônico n') 021/2015) participaram, dentre ou-

tras, as enlpresas COMERCIAL LICITA e AGROVETERINÁRIA. Sagrou-se vencedora

da dispu-la a primeira delas (COMERCIAL LICITA).

Suspeitou-se, ainda, que a AGROVETERINÁRI A teria dado lances, de forma sucessiva,

com valores maiores que aqueles enviados anteriormente pela COMERCIAL LICITA, de

modo a favorecê-la no mesmo procedimento licitatório, o que motivou a realização de
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denúncia a esta Secretaria para averiguação de potenciais atos lesivos previstos na Lei

n') 12.846/2013.

Não obstante, no seio do referido Relatório de Investigação n'’ 011/2016, observou a

SECONT a coincidência de sobrenomes dos sócios das empresas COMERCIAL LICITA

e AGROVETERINÁRIA, que participaram daquele certame, além da identidade de en-

dereços comerciais entre as mesmas. Avultaram-se, então, as suspeitas de que teriam

as defendentes atuado em conluio para frustrar ou fraudar o equilíbrio e o caráter com-

petitivo do Pregão Eletrônico no 021/2015.

Apurou-se, ademais, que as empresas COMERCIAL LICITA e AGROVETERINÁRIA se

serviram de um mesmo endereço de IP (Internet Protocol) . O uso de idêntico endereço

de IP pelas duas investigadas, somada aos demais indícios, reforçou a suspeita de con-

luio destinado a prejudicar o caráter competitivo de licitações públicas.

Em face dessas circunstâncias, concluiu a COIP, em Relatório de Investigação exarado

às fls. 188-199, que “têm-se, portanto, configurados ilícitos previstos

na Lei Anticorrupção, consubstanciados no uso de um único Internet Protocol pelas

empresas COMERCIAL LICITA LTDA – EPP e AGROVETERINÁRIA RM LTDA

durante a realização do Pregão Eletrônico n' 021/2015 conduzido pela SEA(3.” (f 8. 197).

Recomendou a equipe de investigação, por conseguinte, a deflagração de processo

administrativo de responsabilização em face das pessoas jurídicas COMERCIAL LICITA

e AGROVETERINÁRIA, na forma do Decreto Estadual n') 3.956-R/16.

Com efeito, visando à apuração da responsabilidade das denunciadas, foi instaurado o

presente PAR, por meio da já aludida Portaria SECONT n'’ 031-S (fls. 202-204), impu-

tando à COMERCIAL LICITA a prática dos ilícitos descritos no artigo 5'’, inciso É\r, alí-

neas “a” e "d”, da Lei n' 12.846/2013 e no artigo 7'’ da Lei n'’ 10.520/2002, e, à
AGROVETERINÁRIA a prática dos ilícitos descritos no artigo 5'’, inciso IV, alírtíeas “a”

e "d”, da Lei no 12.846/2013, passíveis de penalização com as sanções de multa, pu-

blicação extraordinária da decisão condenatória e impedimento de licitar e contratar com

a Administração Pública Estadual.

Deflagrado o PAR, as denunciadas COMERCIAL LICITA e AGROVETERINÁRI/\ apre-

sentaram, em conjunto e tempestivamente, peça defensiva (fls. 217-244).
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As pessoas jurídicas sustentaram em sua defesa conjunta, em síntese, (1) que teria

ocorrido a preclusão consumativa da pretensão punitiva em 03/11/2016; (2) que o fato

de um licitante revelar ou conhecer a proposta de seus concorrentes antes de revelada

e apresentada à administração pública não é prática vedada em certames licitatórios;

(3) que a participação da AGROVETERINÁRIA não teria tido impacto na vitória da CO-

MERCI AL LICITA, já que aquela teria disputado a fase de arrematação em apenas um

dos lotes vencidos; (4) que o Relatório de Investigação n' 11/2016 (fls. 188/199) supos-

tamente teria atestado de forma categórica que não existe prova da fraude sobre o ca-

ráter conlpeütivo do certame, pelo fato de ter se valido do termo “teoricamente” ao se

referir às condutas avaliadas; (5) que não houve comprovação de que as empresas

utilizaram simultaneamente o mesmo endereço IP; (6) que não foi especificado o tipo

de IP utilizado; (7) que é prática comum em escritórios compartilhados o uso de equipa-

mentos alugados e o compartilhamento da mesma conexão; (8) que apesar de compar-

tilharem parcialmente o mesmo endereço, na verdade teriam endereços distintos; (9)

que atuam predominantemente em ramos diversos; (10) que a responsabilidade objetiva

não dispensaria a demonstração do nexo de causalidade entre o ato praticado e o re-

sultado alcançado; (11) que deve ser demonstrado que os atos praticado o foram no

interesses ou benefício das empresas; (12) que não existe a comprovação da prática de

ato ilícito pela empresa, apenas indícios; (13) que não comprovação de qualquer preju-

ízo à adlninistração pública ou de danos ao erário; (14) que a penalidade prevista no

art. 7' dê, lei nc’ 10.520/2002 só seria aplicável à empresa convocada dentro do prazo de

validade da proposta apresentada.

Como não houve requerimento, por qualquer das defendentes, de produção de provas

orais e a documentação carreada aos autos era já suficiente à apreciação das imputa-

ções decluzidas na Portaria n'> 031-S (fls. 202-204), a Comissão Processante prolatou

despacho encerrando a instrução e notificando as empresas para apresentarem alega-

ções finê is, tendo as empresas optado por não as apresentar.

Em sequência, à luz das provas coligidas nos autos, exarou a Comissão Processante,

às fls. 6C 5-623), o Relatório Final nc’ 007/2019, sustentando que “ houve fraude ao cará-

ter competitivo do pregão eletrônico SEAG nc) 021/2015, na medida em que além de

possuírem sócios com relação de parentesco e compartilharem o mesmo endereço co-

mercial, as empresas utilizaram mesmos números de IP nos lotes 01, 03, 04 e 05 do

certame, violando o sigilo das propostas, a isonomia entre os licitantes e a competitivi-

dade da licitação” .
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Concluiu a Comissão, por conseguinte, que praticaram as empresas COMERCIAL LI-

CITA e AGROVETERINÁRIA os ilícitos descritos no artigo 5'), inciso IV, alínea “a”, da

Lei nc’ 12.846/2013 e no artigo 7'’ da Lei n'’ 10.520/2002, fazendo-se imperati\,'a a apI i-

cação das sanções administrativas delineadas na normativa inaugural. De outra parte,

postulou a Comissão Processante o afastamento da imputação lastreada na alínea “d”

do mesmo artigo 5'’, inciso IV, por entender que o duplo enquadramento dos fatos (isto

é, concomitantemente com a alínea “a”) implicaria uma violação ao princípio do ne bis

in idem.

Por fim, foram os autos remetidos à Procuradoria Geral do Estado (PGE), em atenção

ao disposto no artigo 17 do Decreto Estadual n'’ 3.956-R/2016. Consta, às fls. 623, o

Parecer PGE/PCA n'’ 713/2019, com pronunciamento pela regularidade formal co PAR

e a sua consequente aptidão para seguir à prolação de decisão administrativa. Às fls.

636, foi juntado o Despacho PGE/PCA n') 00903/2019, aprovando o parecer exarado

pelo representante da PGE, conclusão corroborada pela Subprocuradora Geral do Es-

tado para Assuntos Administrativos, em manifestação de fls. 637.

Eis a síntese do processo.

À fl. 01, visualiza-se a Portaria SUBINT n'’ 011/2016, instaurando o procedirnento de

investigação preliminar.

Às fls. 188-199, vê-se o Relatório de Investigação exarado pela COIP.

Ás fls. 202-204, a Portaria SECONT nc) 031-S, instaurando o presente PAR.

Devidamente notificadas (fls. 209-210 e 214-215), as empresas COMERCIAL LI'CITA e

AGROVETERINÁRIA apresentaram defesa, em conjunto, às fls. 217-244.

À fl. 600, consta despacho da Comissão Processante recebendo as defesas e decla-

rando encerrada a instrução probatória.

Após regular e conclusiva análise do caso pela Comissão Processante, consta o Rela-
tório Final n'’ 007/2019 às fls. 605-623.

Às fls. 626-637, pareceres e manifestações da PGE.
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Em seguida, vieram-me conclusos os autos para prolação de Decisão Administrativa de

Responsabilização, nos termos do artigo 18 do Decreto nc) 3.956-R/2016.

É o Relatório. Passo a decidir.

À luz do que restou delineado na Portaria n') 031-S (fls. 202-204), e, no Relatório Final

n') 007/2019 (fls. 605-623), três são as imputações a serem apreciadas na presente de-

cisão: (1) terem as empresas frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimentos licitatórios públicos

(artigo 5'), inciso IV, alínea “a”, Lei nQ 12.846/2013); (2) terem as empresas fraudado

licitação pública (artigo 5'’, inciso IV, alínea “d”, da Lei n'’ 12.846/2013); e (3) terem as

empresas se comportado de modo inidôneo em pregão eletrônico (artigo 7'’, Lei n'’

10.520/2002). Serão, pois, enfrentadas, nesta ordem, cada uma das três potenciais con-

dutas ilícitas atribuídas às denunciadas.

Isto posto, principio a análise dos elementos de convicção trazidos aos autos.

O mais eloquente indício de que as pessoas jurídicas denunciadas incorreram na prática

dos ilícitos administrativos descritos na Portaria inaugural reside na segura constatação

de que se valeram elas de um mesmo endereço de IP em certame licitatório realizado

por órgão integrante da Administração Pública Estadual. Este fato, sobejamente de-

monstrado nos autos, deve, portanto, consubstanciar o ponto de partida de urna avali-

ação sistemática das evidências produzidas no decurso da instrução.

Isso porque a SECONT, em complexa investigação deflagrada acerca do uso compar-

tilhado de IP por diferentes licitantes em pregões eletrônicos realizados pela Adminis-

tração Estadual, apurou que diversas empresas vêm perpetrando fraudes sistemáticas

a licitações públicas por meio de violações à regra do sigilo das propostas. Duas ou

mais licitantes, em conluio destinado a assegurar a vitória de uma delas, compartilham

de um mesmo ambiente e, a partir do conhecimento mútuo dos lances formulados, ma-

nipulam em seu benefício a etapa de ofertas sucessivas de lances. Com efeito, que-

brada a regra do caráter secreto das propostas, restam esvaziados os princípios da

concorrência e da isonomia, primordiais regentes dos certames licitatórios públicos.

Desse modo, ao certificar-se de que o compartilhamento de IP’s integra o modus ope-

randi dessa recorrente modalidade de defraudação ou frustração do caráter competitivo
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de pregões eletrônicos, a SECONT passou a encetar investigações em face de ernpre-

sas em tais circunstâncias implicadas, a fim de verificar a potencial existência de outras

evidências – como identidade total ou parcial dos quadros societários das pessoas jurí-

dicas, relações de parentesco entre os sócios, identidade ou proximidade de endereços

comerciais, compatibilidade das estruturas físicas com a atividade exercida, padroniza-

ção na formulação dos lances, etc. – que possam com segurança apontar, nurn quadro

indiciário robusto e convergente, o cometimento das infrações aludidas.

Compulsando os autos, noto que uma tal metodologia de investigação foi replic,ada no

vertente caso. Com efeito, as apurações preliminares, amparadas em aferições técnicas

especializadas, inequivocamente demonstraram que as empresas COMERÇIAL LI-

CITA e AGROVETERINÁRIA se serviram de um mesmo endereço de IP dylante a

disputa do Pregão Eletrônico n' 021/2015, ambos realizado pela SEA(3. Reproduzo,

abaixo, tabela com informações extraídas do Sistema Integrado de Gestão Administra-

tiva (SIGA), elaborada pela equipe de investigação às fls. 82, que comprovam a identi-

dade de IP’s utilizados pelas denunciadas nos dois certames apurados:

Oacvan#6 €B

Itens 2.a e 2.b: A ernfxe sa COMERCIAL LICRA LTDA - EPP venceu 5 iates {01,02.03,{)4
8 05) no valor total de R§ á} 6.sti>,ac).

Bem 3: C:oaeto. Segue abaixo o quadro dos iPs usados pelos fornecedores para os
ic#85 0}, 02, 03, 04 e 05:
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JARDiM caN:cReio & SERvicos nA -

$dE
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37.8& 154.142 } :87.x 154.1'.2
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18736.154.142

187.1 13.7 \_ H.

}87,39.161.29

UgT1185
} 33 1 .43
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{
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8@H

Essa foi, portanto, a constatação que levantou as mais fortes suspeitas do cometimento

de atos lesivos Imputados, mas que deve ser tomada, reitero, apenas como o wnto de

partida para o aprofundamento da análise dos elementos de convicção produzidos nos

autos

Neste sentido, embora tenha sido esse o ponto focal das averiguações, a instauração

do PAR não se baseou exclusivamente na identidade de IP’s. Além desse indício.
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observou-se outros que, se conjuntamente valorados, fortalecem a hipótese de conluio

constituído pelas denunciadas para fraudar e/ou frustrar os pregões eletrônicos postos

sob apuração. Destaco, nesse passo, (1 ) a existência de relação de estreito parentesco

os sócios das empresas envolvidas; (2) a identidade de endereços das empresas.

Procedo pois, ao exame de cada uma dessas evidências em maiores detalhes, repor-

tando-me expressamente às provas coligidas nos autos.

Em prirneiro pIano, é inequívoca a vinculação de sócios das empresas denunciadas a

um mesrno grupo familiar, o que se deixa entrever no próprio sobrenome comum osten-

tados. Apurou-se que figuram como sócios da AGROVETERINÁRIA o sr. Edgar Rolim

Machado (pai) e a sra. Julia Lages da Silva Rolim (mãe), e, que a sra. Juliana Lages

Rolim (filha) figura como uma das sócias da COMERCIAL LICITA.

Reproduzo, abaixo, extratos de registros identificados pela equipe de investigação (fl.

187) que claramente ilustram tais relações genealógicas:

Denatnln - RENAC;t4

Nome

jULiANA LAGES ROLiM

D. N

14/07/1998

Natur8 IIdade

BELO HORiZONTE

tndwe€,o, r!'
RUA SAO ROQUE, 774

MunIcipio - \ JF

BELO HORIZONTE - MG

formulário CNH P:D

Na

Motivo Requerimento Pic1 3

EN EXISTENTE

VaIdade Pl 1.'

N/1

Registro Na;}anat Estr8ngeÉrv

N/1

PermiSSIQriêíio

N/1

CPF

10790785684

Sexo

FEMiNiNO

Restrições Médicas

N/t

Bairro

SAGRADA FAMiLIA

Fo#nylâfío PID - UF

N/1 - $1/1

Mot B/o Requerimento Pld 2
INEXISTENTE

Habilitação Estrangeira
N/1

Situação PIO

Na

Situação CNft anterkx
CONFiRMADA

Mãe

jULiA LAGES DA SiLVA ROLiM

PaI

EDGAR ROLiM MACHADO

iVacbna:idade

BRASILEIRO

C;ampleaunte
CASA

CEP

31a3546Q

Motivo Requvitr,ento Rd 1
iNEXiSTENTE

MotIvo Requedmênto Pk1 4

INEXiSTENTE

Origem Habilitação EstTzngeir8

tNExigrE bRE

Stuação CNH

CONFIRMADA

urso6cítarlfe Tf8flsferéfu$8

N/l

É, também, bastante significativo o fato de que os endereços da pessoa jurídica AGRO-

VETERINÁRIA e da empresa COMERCIAL LICITA encontrarem-se situados em uma

mesma localização.
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Reproduzo mais extratos de registros identificados pela equipe de investigação para

facilitar a visualização das relações entre as defendentes sob o prisma de seus endere-

ços (fls.180-182):

REPÜ8LKA F€©EKATIVA DO BRASIL

CADÂ«rRO NAC taNK DA PESSOA JUniOIGA

O

1 5,533_836#@61.46
MAYRa

O
CADASTRAI

38082812

d

cou€&ciÂhucn& %Ãar#8AS €8Eu_

?§@M

FãiqEigXi"
188 de 8rRt8dqtm

t
48.41443 . Con3&eb aiacad Ist# de

)GR8 AT#iüAQES€€aN . iCAB SEU# gps

48.42-741 - colM@8 aamdi6ta de 816896 do vwtrégte e à@ssãgh$, wee80 pm«s$!Qna4&84&9#gu?w+ça
4$4&742 - %1Mtsie@çaçjjgta de roupa88 aw$+ãd©g #ala tm K«fÊ8€iel$8 e de SeguraNça da #a MMo
deA&&41 -Go»réfnkl#tB6üçB81a de CnlçadQB
46,4++62 -üomán$6 88aaadi9% de boI 888, rrwia9 a 81%gw de viagem
46-47$41 - Com&leio 8#awdista üe ««90Bd&8BCt$róf%6 d 6 pap8481l8
47Á2q46-aQ#ãkÊa mMs% dRa„bfW dê+$ao
47.4&b113 . Caflálreb vafqi$taç!+lnal#fi8k }tidráu$688
473$882 -Gaw8aii€> wr@&!»deanigo$!$e&rntarinti@
47.6{#68 . COm+rGb wrWIn d+ef§g9p de PBnbr1a
47334412 A CaIMleb vwqt8t8 tie artig>8 e6paítiv%
47.71*744 - 8@nér6i© vale{bIa $9 qt«ôiwwrtto© ye$w#©r{os
4?.#i44© . Contém$6 wi#@st8 de ##igo6 de v+$taárqeê#$«8ÜÓriOB
47Aze«A - eanré@ievarqigta #6 6atçaçhs
47.82-242 + Cawürçio vw@#8 d+ w6988 lh

a 24&18 ütcA

.}@ -€©RLWR}EW$!?t„qeBMw++11p3& ÇixWêj% Na b@mEnor48&i

R DOuraR ARGRNJ© GA70U

x€f&
GOIÂNIA

DE
31.860460 BeLO HORiZONTE

?:RFÓ'!'+f
(3't}34324Hg

O

PRO©U9COHfABtUDAOH :TERRACOIKBR

M {mq)
»i«»íba

wma
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

m-ê3ií::TgFÉ;êF5'
40.453.573/0081.24
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Revelam-se, pois, pródigos e convergentes os indícios de que as empresas denuncia-

das constituíram, entre si, conluio vocacionado a fraudar e/ou a frustrar o caráter com-

petitivo do Pregão Eletrônico nc) 021/2015, realizados pela SEAG, suficientes para torná-

las incursas nos preceitos repressivos da Lei no 12.846/2013.

Isso porque encontra beneplácito em remansosa jurisprudência do Tribunal de Contas

da União (TCU) a compreensão segundo a qual o somatório de indícios consubstanci-

ados, dentre outros possíveis, (1) no compartilhamento de um mesmo endereço de IP

por empresas diversas em certame licitatório; (2) na existência de sócios comuns e/ou

com relações de parentesco entre si; e (3) no fato de as pessoas jurídicas compartilha-

rem ou possuírem endereços comerciais semelhantes configura um quadro de convic-

ção suficientemente sólido para chancelar a conclusão de que houve violação do sigilo

das propostas e, portanto, fraude a licitação. Nessa direção, o seguinte julgado:

Acórdão: nc) 1005/2017 – Plenário
Data da sessão: 17/05/2017
Relator: MARCOS BEM(QUERER
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Com efeito, não há como tergiversar a conclusão de que a ciência prévia das propostas

por duas licitantes distintas acarreta, de forma inapelável, a ruptura do equilíbrio do cer-

tame, assegurando-lhes vantagens que mirIam a competitividade e a isonomia tio pro-

cesso licitatório. Interpretação oposta quedar-se-ia refratária à literalidade de imI)ortan-

tes dispositivos consagrados na Lei n'’ 8.666/1993, cujos principais exemplos são o ar-

tigo 3'), S 3c’, e o artigo 94 do diploma. No primeiro, a regra do sigilo das propostas é

expressamente fixada como regente das disputas, ao passo que, no segundo cisposi-

tivo, o diploma recorre à tutela penal para resguardar o caráter secreto das propostas,

elegendo-o à condição de bem jurídico essencial à lisura dos certames. In verbi$.

Área: Direito Processual

Tema: Prova (Direito)
Subtema: Indício

Enunciado
A prova indiciária, constituída por somatório de indícios que330ntam
na mesma direção, é suficiente para caracterizar fraude a licita;ão me-
diante conluio de licitantes. devendo ser declarada a inidoneidade das
empresas para licitar com a Administração Pública Federal (arI. 46 da
Lei 8.443/1 992).

Excerto do voto do Relator
[ ]
12. No caso em exame, a convergência dos indícios consubs@rciados
no fato de as empresas possuírem o mesmo endereço comercial, de
terem apresentado propostas – como concorrentes em um torneio lici-
tatório – originadas do mesmo endereço IP, bem como aprqieDtarem
sócios com sobrenome comum. são suficientes – nos termos da vasta
jurisprudência acima colacionada – para caracterizar fraude à licitação,
motivo pelo qual a embargante foi apenada com a declaração de inido-
neidade

Art. 39, Lei n'’ 8.666/1993. A licitação destina-se a garantir a (BM
cia do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento na-
cional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, dir mora-
lidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos
que Ihes são correlatos.

S 39 A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao pó-
blico os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das
propostas, até a respectiva abertura.

Art. 94, Lei n'’ 8.666/1993. Wwr Ml Ju19229lp_Ja r
tada em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceIro c ensejo
de devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.
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Depreende-se, então, que a regra do sigilo das propostas constitui apanágio dos princí-

pios da concorrência e da isonomia, afigurando-se expediente primordial para salva-

guardar a integridade competitiva dos certames licitatórios e, por decorrência, a busca

pela oferta mais vantajosa para a Administração. Não bastasse o firme amparo conferido

a tal regra pelos dispositivos de lei supracitados, é oportuno sublinhar que o dever de

conservação da confidencialidade das propostas encontra ressonância também em só-

lida jurisprudência do TCU. Exprime-se um tal entendimento no seguinte julgado:

Nesse ponto, vale ressaltar que o sigilo das propostas, preconizado em
vários dispositivos da Lei de Licitações, não corresponde apenas à
obrigação de a Administração não devassar os envelopes contendo as
propostas, mas sim, a uma efetiva garantia de que os licitantes não
tiveram conhecimento da proposta um dos outros, previamente à
entrega de suas propostas. Nesse sentido, a preservação do sigilo
das propostas constitui preocupação fundamental para o intuito
de atender um dos objetivos básicos da licitação, que é a busca
da proposta mais vantajosa para a Administração. Almeja justa-
mente evitar a ocorrência de conluios, os quais, ao eliminar a com-
petitividade nos certames licitatórios, acabam interferindo na eco-
nomicidade do preço final contratado (Acórdão n') 2126/2010 – PIe-
nárÊo – Tribunal de Contas da União – TCU).

Sublinho que a caracterização dos atos tesivos, em tais casos, não se encontra condi-

cionada à demonstração de danos ao erário, porquanto os ilícitos administrativos tipifi-

cados no artigo 5'>, inciso IV, da Lei nc) 12.846/2013, consoante adverte o magistério da

doutrina, são de natureza formal, visto que não demandam, como pressuposto de sua

consumação, a produção do resultado naturalístico de efetivo prejuízo econômico para

a Administração. Significa por outras palavras afirmar que tais infrações se aperfeiçoam

com a mera prática da ação cujo efeito é viciar o caráter concorrencial do certame, in-

dependentemente de as empresas lograrem ou não os seus espúrios desígnios.

Essa é a leitura amplamente consagrada pela jurisprudência brasileira acerca do artigo

90 da Lei de Licitações, dispositivo que serviu de base à descrição típica da primeira

infração imputada às defendentes. Comparadas ambas as redações, verifica-se que a

alínea “a” do inciso IV do artigo 5c> da Lei Anticorrupção reproduziu quase que integral-

mente a estrutura do tipo penal previsto na Lei n'> 8.666/1993, suprimindo apenas a

elementar do “intuito de obter vantagem indevida”, tendo em vista reger-se o primeiro

diploma (Lei n'’ 12.846/2013) pela sistemática da responsabilidade objetiva. Oportuna

se mostra, em tal contexto, a transcrição de importante decisão proferida pelo Tribunal

Regional da 2a Região, tangenciada pela Comissão Processante no Relatório Final:
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PENAL. PROCESSO PENAL. FRAUDE A LICITAÇÃO. ART. 90 DA
LEI N. 8.666/93. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
NATUREZA FORMAL DO DELITO. RECONHECIDA A BOA..FÉ DE
UM DOS APELANTES. FATOS PRATICADOS EM CONTINUIDADE
DELITIVA. ADEQUAÇÃO DA PENA.
[, ,]

2. O crime de frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combirJêção ou
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento iicitató-
rio, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem $ecor-
rente da adjudicação de bem, é de natureza formal, não ejbindo,
para sua configuração, resultado naturalístico consist,g11te em
reiuízo nara a Administração ou obtenção de efetiva vantagem

r
do certame, que, no caso, restou devidamente provado.
[ ,]

(TRF-2, 1a Turma Especializada – Processo n'’ 0007018-
63.2010.4.02.5001 –TRF2 2010.50.01.007018-8)

No mesmo sentido, a abalizada doutrina de Marcelo Zenkner aponta, sobre a infração

do artigo 5c>, inciso IV, alínea “a'’, que “assemelhando-se ao que ocorre em seu congê-

nere de natureza penal – o crime previsto no art. 90 da Lei de Licitações –, o ilícito estará

consumado independentemente da causação de prejuízo econômico para o Poder Pú-

blico ou do enriquecimento de qualquer dos envolvidos, bastando, para tanto, a simples

ruptura do caráter competitivo entre os licitantes interessados em contratar pela via do

ajuste, combinação ou qualquer outro expediente por eles estabelecido”a

Ademais, em análise das peças defensivas, não vislumbro fundamentos aptos a des-

constituírem a hipótese acusatória.

Outrossim, é de se reforçar que as relações de parentesco, em que pese devidamente

comprovadas, não foram valoradas isoladamente, mas sim como um elemento de con-

vicção sistematicamente articulado a um profuso conjunto de outros substanciais indí-

cios que dão conta de demonstrar, seguramente, que os atos lesivos imputados às em-

presas de fato se consumaram.

Mostra-se também inepta a alegação que não foram especificados os tipos de IF”s utili-

zados, se internos ou externos. Isso porque a identificação dos IP’s internos indicaria

tão somente se foi utilizado um mesmo equipamento para o oferecimento das propostas,

o que é apenas um dos métodos possíveis de perpetração do ilícito. Isto é, o cometi-

mento da fraude mediante vulneração da confidencialidade dos lances pode se dar por

meio de máquinas distintas manuseadas por pessoas situadas num mesmo ambiente e

1 ZENKNEFt, Marcelo. Integridade Governamental e Empresarial-. Um espectro da repressão e
da prevenção à corrupção no Brasil e em Portugal”. Belo Horizonte: Fórum, 2019, p. 182
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conectadas a uma mesma rede de internet. Nestes casos, a verificação de eventual

dubiedade apenas pode ser realizada pela análise do conjunto indiciário global coligido

nos autos, e este pende largamente em desfavor das empresas, segundo fundamentei

nas linhas acima. Não obstante, conforme fls. 82 e 165, as apurações conduzidas de-

monstraram inequivocamente que ambas as pessoas jurídicas utilizaram o mesmo IP

de forma simultânea durante o Pregão Eletrônico n') 021/2015.

Igualmente improcedente é a alegação de que a penalidade prevista no art. 7'’ da lei

10.520/2002 somente se aplicaria à pessoa jurídica durante a vigência do prazo de va-

lidade da respectiva proposta. Isso porque, tal condicionante se refere apenas à conduta

de “não celebrar contrato” e não se estende as demais condutas ilícitas previstas no

referido dispositivo.

Do mesnlo modo, não merece prosperar o argumento de que teria ocorrido a preclusão

do Pregão Eletrônico n') 021/2015 em razão da validade de doze meses estabelecida

no respectivo edital. Contudo, o instituto que interessa ao presente procedimento é o da

prescrição, a qual, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n'’ 12.846/2013 se dá em 05

anos contados a partir da data da ciência da infração (sendo interrompida com a instau-

ração de procedimento administrativo ou judicial, de acordo com o parágrafo único do

mesmo artigo).

Uma vez que os fatos apurados são de julho de 2015, e que a data de instauração do

presente procedimento, fato que interrompeu o curso prazo prescricional, se deu em

janeiro de 2019, o referido argumento não possui amparo legal.

Ainda o argumento, apresentado em conjunto de que as empresas atuam em ramo to-

talmente diversos em nada reduz a convicção originada pelos elementos probatórios

ora analisados, pelo contrário, apenas aumenta a suspeita de porque a empresa CO-

MERCIAL LICITA participaria de certame com objeto (implementos agrícolas) tão di-

verso de seu principal ramo de atuação (atacadista de artigos de armarinho).

Finalmente, acerca da possibilidade jurídica de condenação com base exclusivamente

em provas indiretas, sublinho se tratar de questão já pacificada no âmbito dos Tribunais

Brasileiros. Sobre ela se pronunciou nos seguintes termos o Supremo Tribunal Federal:

“Indícios_e presunc,ões, analisados à luz do princípio do livre convencimento,

quando_{prtes, seguros, indutivos e não contrariados por contra indícios ou por
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prova direta, podem autorIzar o iuízo de culpa do agente” (AP 481 , Plenário do STF,

Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 08/09/2011 ).

Noutra manifestação mais recente, desta feita por órgão fracionário da Suprema Corte,

foi reforçada a mesma orientação: “0 prIncípIo do favor rei não ilide a possi &jlidade

de presunt,ões hominis ou facti, pelo iuiz, para decidir sobre a procedêncig.,do ius

puniendi, máxime porque o Código de Processo Penal prevê gyx ressa(!!qpte a

prova indiciária, definindo-a no art. 239 como 'a circunstância conhecic$ze pro-

vada que, tendo relação com o fato, autorize, por indução, concluir'se a exjsféncla

de outra ou outras circunstâncias” (HC no 1 11.666, 1a Turma do STF, Ministro Rela-

tor Luiz Fux, julgado em 08/05/2012).

Constata-se vigorar na jurisprudência pátria, por conseguinte, o entendimento de que

nenhuma mácula recai sobre juízos condenatórios (inclusive se proferidos em âmbito

criminal, cujas condicionantes de validade são muito mais rígidas que as do processo

administrativo sancionador) lastreados unicamente em um conjunto harmônica, firme e

convergente de indícios, suficiente para eliminar qualquer dúvida razoável acerca das

práticas ilícitas apuradas. Assim, sopesados todos os elementos de convicção colecio-

nados nos autos e afastados os principais fundamentos defensivos suscitado$ pelas

denunciadas, concluo, à luz das jurisprudências do STF e do TCU, que nenhum obstá-

culo se ergue contra a responsabilização das empresas no vertente caso.

Com efeito, restando comprovado, ainda que indiretamente, que as denunciad.as, em

conluio, astuciosamente lançaram mão de um ardil para viciar o caráter competitivo ine-

rente às licitações, em flagrante transgressão à regra do sigilo das propostas e aos prin-

cípios da concorrência e da isonomia, entendo não remanescer qualquer Êncerteza

quanto à tipicidade de suas condutas e à consequente subsunção das mesmas às ele-

mentares constituüvas do primeiro tipo infracional imputado em seu desfavor (artigo 5'),

inciso IV, alínea “a”, Lei n'’ 12.846/2013).

Resta, enfim, saber – por se tratar o ato ilícito em questão de um tipo misto aÉternativo

ou plurinuclear, caracterizado pela fungibilidade entre as ações típicas que o cornpõem

– em qual dos núcleos do tipo (“fraudar” ou “frustrar”) encontram enquadramento se-

mântico as condutas concretamente praticadas pelas empresas.
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Em nova lição de Marcelo Zenkner, lê-se que “os verbos nucleares do tipo são frustrar

e fraudar, os quais possuem significados bastante diferentes: enquanto o primeiro pres-

supõe a ideia de impedir ou obstar, o segundo passa a ideia de criar um engodo ou

burlar, mediante expediente ardiloso, o caráter competitivo da licitação. Assim, são con-

sideradas ilícitas tanto a conduta de combinar preços, com a formação de cartel (bid

rigging), como também a de apresentar dados ou informações incorretas ou documen-

tDS material ou ideologicamente fa/sos”2. Em similar direção, Rogério Sanches Cunha e

Renee de Souza assinalam que, enquanto o signo “frustrar” sugere a ideia de “fazer

falhar” , o termo “fraudar” remete às noções de “ enganar ou trapacear”3

À luz de tais didáticas definições, torna-se inequívoca a conclusão de que, no caso em

apreço, ,materializou-se uma fraude ao caráter competitivo dos Pregão Eletrônico nc1

021/2015, à medida que as empresas COMERCIAL LICITA e AGROVETERINÁRIA, co-

nectada s a uma mesma rede de internet (atestada pela identidade de IP), vulneraram o

caráter confidencial das propostas, informando falsamente o endereço de uma delas ao

ingressa-em nos certames, a fim de contornar artificiosamente as regras positivadas nos

artigos 3’, § 3'’, e 94 da Lei n') 8.666/1993, colhendo, com isso, vantagens indevidas em

detrimento das demais licitantes. Sem olvidar o fato, já amiúde repisado, de se tratar de

pessoas jurídicas com sócios ligados por estreita relação de parentesco.

As condutas assim descritas, mediante a concatenação de distintos e confluentes indí-

cios num quadro fático-probatório robusto, amoldam-se à clássica conceituação jurídica

de “fraude” enunciada por Francesco Carnelutti, segundo a qual aquela consiste na “a 8-

vidade dirigida a iludir a lei, e se decompõe, por conseguinte, em dois elementos: viola-

ção da lei e ocultação da violação” . Na espécie, a violação da lei materializou-se na

quebra do sigilo das propostas durante a disputa dos certames.

Nesse passo, gravemente transgredidos preceitos legais e constitucionais estruturantes

do Direito Administrativo, sobretudo em matéria de grande sensibilidade para preservar

a higidez dos princípios e atividades da Administração Pública (licitações e contratos

administrativos), tenho por imperiosa a condenação das empresas COMERCIAL LI-

CITA e AGROVETERINÁRI A pelo ato lesivo tipificado no artigo 5a, inciso IV, alínea

“a”, da Lei n'’ 12.846/2013 {“ frustrar ou fraudar, medIante ajuste, combinação ou

2 ZENKNEF?., Marcelo. Integridade Governamental e Empresarial-. Um espectro da repressão e

da prevenção à corrupção no Brasil e em Portugal”. Belo Horizonte: Fórum, 2019, p. 182.
3 SANCHES, Rogério; SOUZA, Renee, Lei Anticorrupção Empresarial: Lei n'> 12.846/2013. 2

ed. Salvador: Juspodivm, 2017, p. 44).
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qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatólTiP pó-.

blico”\ .

Em sentido diverso, porém, julgo que não deve prosperar a segunda imputação, anco-

rada no artigo 5'>, inciso IV, alínea “d”, do mesmo diploma ("fraudar licitação pública ou

contrato dela decorrente") . Acolhendo o raciocínio proposto pela Comissão Processante

à fl. 621, entendo que o enquadramento simultâneo das defendentes nas aludicias alf-

neas “a” e “d” do retrocitado dispositivo implicaria flagrante ilegalidade, consubstanciada

numa dupla punição por fato único, em ostensiva agressão ao princípio do no bis in

idem . Sendo assim, em atenção à regra segundo a qual, na hipótese de conco'rência

entre duas capitulações jurídicas possíveis para uma mesma conduta, deve prevalecer

a mais específica, absolvo as empresas COMERCIAL LICITA e AGROVETEIU y_/\RIA

da imputação assente no artigo 5'’, inciso IV, alínea “d”, da Lei Anticorrup,çjl9 Em-

presarial.

Quanto à terceira imputação, entendo que restou plenamente caracterizada a irifração

prevista no artigo 7'’ da Lei n'’ 10.520/2002. Na medida em que se considerou dc:mons-

trado o espúrio conúbio entre as pessoas jurídicas denunciadas para fraudar o caráter

competitivo do Pregão Eletrônico n'’ 021/2015, conduzido pela Administração Esta-

dual, afigura-se inexorável concebê-lo como um “comportamento inidôneo”, nos moldes

preconizados pelo referido dispositivo. Com efeito, amparado no permissivo disposto no

artigo lc’, parágrafo único, do Decreto Estadual no 3.956-R/2016, julqo que deve ser

aplicada, em desfavor das empresas COMERCIAL LICITA e AGROVETERI.NARIA,

a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Poder PúblicQ,.posto

que incursas no ilícito administrativo tipificado pelo artigo 7Q da Lei do P[ejgão.

Passo, então, à dosimetria das sanções administrativas aplicáveis ao caso,

Preambularmente, sublinho que, nos autos presentes, por se encontrarem as empresas

COMERCIAL LICITA e AGROVETERINÁRIA em situações jurídico-processuais rigoro-

samente idênticas – em termos de imputações, condutas praticadas e capitulaçõe$ jurí-

dicas –, pode ser operada uma única dosimetria para ambas, sem que isso inrplique

qualquer agressão ao princípio constitucional da individualização da pena, eis que su-

jeitas estão as denunciadas aos mesmos critérios de quantificação das sanções contra

si imponíveis.

Nesses termos, a ela procedo.
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Guiado pelo propósito de regulamentar a aplicação da Lei n') 12.846/2013, o Decreto

Estadual nc’ 3.956-R/2016 consagrou um sistema bifásico de dosimetria das penalida-

des, cujas etapas devem ser percorridas em permanente observância aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, bem como acompanhadas, em função do seu ca-

ráter puritivo, de idônea e minuciosa fundamentação.

Na primeira fase da dosimetria, delineada pelos artigos 25, 26 e 27 da normativa esta-

dual, procede-se à fixação da multa-base à luz dos seguintes critérios: “gravidade e

repercussão social da infração” (artigo 25), “circunstâncias que sempre agravam o cál-

culo da rnulta” (incisos do artigo 26) e “circunstância atenuantes” (incisos do artigo 27).

Avaliadas todas as peculiaridades do caso concreto em conformidade com tais parâme-

tros, determina-se o percentual da multa-base, o qual, nos termos do inciso I do artigo

6') da Leí no 12.846/2013, deve oscilar entre 0,1% e 20% do faturamento bruto da em-

presa no último exercício financeiro anterior ao da instauração do PAR (deduzidos os

tributos).

No caso vertente, em análise da gravidade dos ilícitos, entendo que as condutas prati-

cadas pelas empresas não apresentaram um grau de censurabilidade que extrapolou a

normalidade do tipo infracional no qual restaram enquadradas (por tal fato não elevo

as muljÊ â„bases das empresas COMERCIAL LICITA e AGROVETERINÁRIA).

Em sentido diverso, quanto ao critério da repercussão social dos atos lesivos, não

vislumbro a produção de consequências negativas extraordinárias – isto é, não ineren-

tes ou anormais ao tipo infracional imputado – que pudessem justificar a exasperação

das penalidades Ímantenho a anterior gradação).

Passo, então, ao exame da potencial incidência das oito circunstâncias de agravamento

estipulacas nos incisos do artigo 26 do Decreto Estadual.

Em relação aos valores dos contratos firmados ou pretendidos (inciso I), noto que

os mesmos não ultrapassaram o marco de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) cogi-

tado pela normativa estadual (mantenho a anterior gradação).

Em direção oposta, no que concerne à vantagem pretendida ou auferida pelas pes-

soas jur’íclicas infratoras (inciso II), noto que a mesma ultrapassou o limite de R$

300.000,00 (trezentos mil reais), porquanto as propostas vencedoras, formuladas pela

xr
o\1

b
<

2
(9
<

a„

„]'

oq
c)
63
RJ

(?;
na

-J
<(
2
0
0(0
0
F-7
1,i,1

33
(300
(f3
c)00
: :' 1

61
F-
--3
N
'"":>

ai0
a:

17



empresa AGROVETERINÁRIA durante o Pregão Eletrônico nc> 021/2015, somadas con-

sistiram no valor total de R$ 506.500,00 (quinhentos e seis mil e quinhentos reais – fl.

87). Nesse caso1 é irrelevante que a proposta haja sido de autoria da AGROVETERI-

NÁRIA: o conluio pelo qual as defendentes atuaram de maneira coordenada paI-a frau-

dar o caráter competitivo do certame aperfeiçoa o nexo de causalidade entre as condu-

tas e o dano, tornando plenamente extensível à COMERCIAL UCITA a incidência da

agravante ora apreciada (elevo em 1% as muItas-bases das empresas AGROVETE-

RINÁRIA e COMERCIAL LICITA).

Em sequência, noto que os atos lesivos praticados pelas empresas no bojo dos certa-

mes investigados não guardaram relação direta com as áreas previstas no in'ciso III

do artigo em exame (mantenho a anterior gradação).

Compulsando os autos, não verifico qualquer informação quanto à reincidência linciso

IV) das empresas condenadas (mantenho a anterior gradação).

Por outro lado, vislumbro que os atos lesivos foram praticados com tolerância e ciência

do corpo diretivo das pessoas jurídicas defendentes (inciso V), haja vista que os

familiares envolvidos nas infrações são sócios das mesmas (elevo em 2,5% agIr}# 1+as:

bases das empresas AGROVETERINÁRIA e COMERCIAL LICITA).

Dos autos não se extrai qualquer notícia de interrupção na prestação de serviço pó-

blico ou do fornecimento de bens (inciso VI) (mantenho a anterior grada(, 81).

As infrações também não ocasionaram qualquer paralisação de obra pública {inciso

VII) (mantenho a anterior gradação).

Por fim, tampouco se acostou aos autos informações precisas sobre a situação eco-

nômica das empresas infratoras (inciso VIII), baseadas no índice de solvênc a e de

liquidez gerais e na demonstração de lucro líquido no último exercício anterior ao da

ocorrência dos atos lesivos (mantenho a anterior qradação).

Prosseguindo-se ao exame da pertinência das quatro circunstâncias atenuantes positi-

vadas nos incisos do artigo 27 do Decreto n') 3.956-R/2016, verifico que nenhuma delas

deve agraciar as pessoas jurídicas condenadas.
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Primeiro porque os atos lesivos imputados efetivamente se consumaram (inciso I),

eis que o ilícito tipificado no artigo 5'’, inciso IV, alínea “a”, da Lei Anticorrupção Empre-

sarial é de natureza formal, nos termos da fundamentação alhures delineada, aperfei-

çoando-se independentemente da materialização de efetivos danos à Administração

Pública (mantenho a anterior gradação).

Em segundo lugar, não se registrou nos autos qualquer colaboração efetiva das em-

presas com a apuração dos ilícitos investigados (inciso II), as quais negaram a todo

o tempo a prática dos mesmos, sem oferecer qualquer informação de relevo que pu-

desse auxiliar na sua elucidação (mantenho a anterior gradação).

Em terceiro plano, a ciência das infrações não se deu a partir de uma comunicação

espontânea das denunciadas (inciso III), mas de ofícios encaminhados pela PMES à

SECONT (mantenho a anterior gradação).

E1 quarto, porque vejo que não se cuidou, nestes autos, de qualquer hipótese de res-

sarcimento de danos materiais infligidos à Administração (inciso IV) (mantenho a

anterior ,9,radação).

Firme nessas razões, ao cabo da primeira fase da dosimetria, fixo as muItas-bases das

defendentes no patamar de 3,5% (três e meio por cento) dos faturamentos brutos (de-

duzidos os tributos) por elas auferidos no exercício anterior ao da instauração do pre-

sente procedimento (instaurado em 2019), totalizando os valores de R$ 21.707,57 (vinte

e um rnül, setecentos e sete reais e cinquenta e sete centavos) para a empresa

AGROVETERINÁRIA e R$ 14.966,66 (quatorze mil, novecentos e sessenta e seis

reais e_§,essenta e seis centavos) para a empresa COMERCIAL LICITA.

Outrossim, na segunda fase da dosimetria, avalia-se a causa especial de diminuição da

pena de muIta referente à implementação de programa de integridade, na forma do

artigo 29 do Decreto Estadual nc) 3.956-R/2016. Vislumbro, contudo, que as defendentes

não faze.TI jus à aplicação da minorante, uma vez que não foi juntada aos autos qualquer

documentação que comprovasse a existência de programas de integridade efetivos no

âmbito das empresas (mantenho a anterior gradação).

Desse modo, ao término da dosimetria das penalidades pecuniárias, converto em defi-

nitivas as muItas-bases arbitradas, fixando-as nos valores de R$ 21.707,57 (vinte e um
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mil, setecentos e sete reais e cinquenta e sete centavos) para a empresqa\<BRO-

VETERINÁRIA e R$ 14.966,66 (quatorze mil, novecentos e sessenta e seis reais e

sessenta e seis centavos) para a empresa COMERCIAL LICITA, os quais se revelam

consonantes com os limites estabelecidos no artigo 6'’, inciso I, da Lei n') 12.846/2013,

tendo em vista os faturamentos brutos (deduzidos os tributos) auferidos pelas defen-

dentes no exercício anterior ao da instauração do presente procedimento (instaurado

em 2019)

Já no que tange à sanção cominada pelo artigo 7'’ da Lei n') 10.520/2002, sob o escopo

de preservar a coerência e a racionalidade dos processos sancionatórios, reputo apro-

priado estabelecer uma correlação direta entre o prazo de impedimento de licitar e con-

tratar com o Poder Público e o percentual das muItas acima aplicado. Nesse sentido,

considerando que o percentual de 3,5%, concretamente arbitrado em prejuízo das de-

fendentes, corresponde a 17,5% da sanção máxima cominada pelo artigo 6'), inciso I,

da Lei n'’ 12.846/2013 (20% do faturamento bruto da empresa no último exercício finan-

ceiro anterior à instauração do PAR), entendo que deve ser esse o parâmetro u-:ilizado

para definir o lapso temporal da penalidade de impedimento. Assim, aplicada tal fórmula,

conclui-se que 17,5% da reprimenda máxima cominada pelo artigo 7'> da Lei nc)

10.520/2002 (60 meses) corresponde a 10 Ídez) meses e 15 (quinze dias), p{m> quq

deve ser fixado em detrimento das empresas a título de impedimento de,Jçjtar e

contratar com a Administração Pública em razão dos comportamentos inidôneos

por elas praticados no seio do Pregão nQ 046/2019.

Nesse contexto, ponderando-se as circunstâncias sopesadas como vetoriais negativas

em prejuízo das defendentes – (1) vantagem auferida ou pretendida pelo infrator supe-

rior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); (2) cometimento das infrações com ciência do

corpo gerencial/diretivo das empresas – e o caráter pedagógico-dissuasório que deve

qualificar as sanções aplicadas no campo das licitações e contratos1 entendo que o ar-

bitramento da penalidade no referido patamar de 06 (seis) meses – com alicerce no

permissivo legal estampado no parágrafo único do artigo lc’ do Decreto Estadual nc3

3.956-R/2016 – se mostra compatível com o princípio da proporcionalidade e c,ongru-

ente com o duplo escopo de retribuição/prevenção que orienta a aplicação d,IS repri-

mendas administrativas em sede do PAR regido pela Lei n'’ 12.&46/2013.

Em relação aos efeitos da punição em tela, revendo posicionamento anterior para ali-

nhar-me ao entendimento exarado pela d. PGE no item III do Acórdão nc’ 006/2018, da

lavra do Conselho do órgão, destaco que a abrangência do impedimento de_Bjcitar q
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contratar ora decretado se adstrinqe ao âmbito da Administração Pública Estadual

(Direta e Indireta), compreensão esta que jaz consolidada também na jurisprudência

do TCU. Reproduzo, nesse sentido, o referido item do Acórdão prolatado pelo d. Órgão

Consultivo do Estado:

8

Por fim, perfilhando entendimento sustentado pela Comissão Processante às fls. 363,

julqo ser cabível e adequada, também, a aplicação da sanção de publicação extra-

ordinária desta decisão condenatória proferida em face das pessoas jurídicas

AGROVETERINÁRIA e COMERCIAL UCITA, cominada pelo artigo 6', inciso II, da Lei

n'’ 12.846/2013, tendo em vista a necessidade de se conferir maior publicidade à pena-

lização das empresas. Desse modo, ao se assegurar o público e notório conhecimento

dos atos lesivos praticados pelas denunciadas, faz-se possível melhor garantir os efei-

tos dissuasório e pedagógico que o ordenamento jurídico brasileiro atribuiu às severas

sanções cominadas pela Lei Anticorrupção Empresarial, potencializando, assim, o in-

centivo para a incorporação de boas práticas no plano da iniciativa privada e, por con-

seguinte, para a observância dos ditames consagrados na legislação em vigor.

b50 '-_::_-_ _ :

NErY\tA

ACÓRDÃO N' O06/2018 - PGE/ES

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PENALIDADES.
EXTENSÃO DOS EFEITOS DAS PENALIDADES DE SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA (ART. 87, III, da LEI FEDERAL NO 8.666/93) E DE IM-
PEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR (ART. 7' DA LEI FEDERAL
N' IO.520/2002) COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ACÓRDÃO N'
02/2015 DO CPGE/ES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E ADMI-
NISTRATIVA. LIMITES DA ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESTA-
DUAL. ORIENTA(,,ÕES.

III) Na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contra-
tar prevista no art. 7a da Lei Federal n' 10.520/2002, deve ser ob-
servado pela Administração Estadual o entendimento que res-
trinqe seus efeitos ao âmbito do ente político sancionador (União,
Estado ou Município).

O CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em reu-
nião realizada em 29/11/2018, deliberou, por unanimidade, aprovar o
voto do Conselheiro Relator. Dr. Leandro Mello Ferreira. nos Autos do
Processo Administrativo n. 72080400, em que se discutia a extensão
dos efeitos das penalidades de suspensão temporária (art 87, III, da
Lei Federal n') 8.666/93) e de impedimento de licitar e contratar (art. 7'’

da Lei Federal n'’ 10.520/2002) com a administração pública (Data de
aprovação: 29 de novembro de 2018).
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Parte dispositiva.

Ante o exposto, CONDENO as empresas COMERCIAL LICITA LTDA – EPP (CNPJ

n'’ 15,513.036/0001-46) e AGROVETERINÁRIA RM LTDA (CNPJ n'’

10.453.573/0001-24) como incursas nos ilícitos administrativos tipificados no artigo 5c’,

inciso IV, alínea “a'’, da Lei n') 12.846/2013 e no artigo 7') da Lei nc’ 10.520/2002 (no caso

deste último dispositivo, somente em relação ao Pregão Eletrônico n'’ 046/2016}; AB=

SOLVENDO-AS, contudo, da imputação lastreada no artigo 5'), inciso IV, alínea “d”, da

Lei nc) 12.846/2013.
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eAplico, por decorrência, em desfavor das duas pessoas jurídicas condenadas, as san-

ções administrativas corninadas pelos incisos l e II do artigo 6'’ da Lei n'’ 12.846/2013 e

pelo artigo 7c’ da Lei n'’ 10.520/2002. À vista das circunstâncias já analisadas anterior-

mente, durante a operação das dosimetrias, fixo as penalidades da seguinte farrna:

a) pagamento de muItas administrativas nos valores correspondentes a:

a.1) R$ 21.707,57 (vinte e um mil, setecentos e sete reais e cinquenta e sete

centavos) para a empresa AGROVETERINÁRI A RM LTDA;

a.2) R$ 14.966,66 (quatorze mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta

e seis centavos) para a empresa COMERCIAL LICITA LTDA – EPP;

b) publicação extraordinária da ementa desta decisão condenatória nos seguir!-

tes meios:

b.1) Diário Oficial do Estado do Espírito Santo;

b.2) Jornal A Gazeta ou A Tribuna;

b.3) Edital afixado no próprio estabelecimento, que permita a fácil visibiãÊdade

pelo público, por 30 (trinta) dias;

b.4) Sítio eletrônico da empresa, por 30 (trinta) dias;

22
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c) Irnpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual (Di-

reta e Indireta) pelos prazos de:

c,1) 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias para a empresa AGROVETERINÁRIA

RM LTDA;

c.2) 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias para a empresa COMERCIAL LICITA

LTDA – EPP;

Após o trânsito em julgado administrativo desta decisão, determino que sejam adotadas

as seguintes providências:

1. Lance-se os nomes das empresas no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

– CNEP, na forma do artigo 22 da Lei no 12.846/2013;

2. !rltime-se as empresas para pagamento das muItas administrativas no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena, em caso de inadimplemento, de inscrição dos respec-

ti,/os valores em dívida ativa do Estado;

3. Intime-se o Procurador-Geral do Estado para ciência desta decisão.

Publique-se.

Registre-se.

Intime-se.

Vitória/ES, 28 de dezembro de 2021.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Secretário de Estado de Controle e Transparência
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GaVE RNa DO ESTADO
ea e$»Í&iva $Â8Ya
Secretaria de Con{roie e Transparência

EXTRATO DE DECISÃO N' 007/2021

PAR: 84853980

EMPF IE.SAS e ENQUADRAMENTO:

- CC)FYll:RCIAL LICITA LTDA – EPP: artigo 5c), inciso IV, alínea

12.843/2013 e artigo 7c’ da Lei Federal n'’ 10.520/2002;

- AG tROVETERiNÁRiA RM LTDA: artigo 5'), inciso IV, alínea “a”, da Lei Federal nc’

12.846/2013 e artigo 7c’ da Lei Federal n'> 10.520/2002.

CONE:)UTAS: Fraudar o caráter competitivo de procedimentos licitatórios públicos e

comportar-se de modo inidôneo em pregão eletrônico.

DECISÃO :

- (_,ori:de lnação da empresa COMERCIAL LICITA LTDA – EPP ao pagamento de muIta

administrativa no valor de R$ 14.966,66 (quatorze mil, novecentos e sessenta e seis reais

e sessenta e seis centavos), à sanção de publicação extraordinária da decisão

cond€'natória e ao impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública

Estadual (Direta e Indireta) pelo prazo de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias; e

absolvição da imputação lastreada no artigo 5'), inciso IV, alínea “d”, da Lei Federal n')

12.843/2013;

- Condenação da empresa AGROVETERINÁRIA RM LTDA ao pagamento de muIta

admir,istrativa no valor de R$ 21.707,57 (vinte e um mil, setecentos e sete reais e

cinquenta e sete centavos), à sanção de publicação extraordinária da decisão

cond€'natória e ao impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública

Estadual (Direta e Indireta) pelo prazo de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias; e

absolvição da imputação lastreada no artigo 5'>, inciso IV, alínea “d”, da Lei Federal nc)

12.84 3/,2013.

A decisão comporta recurso administrativo com efeito suspensivo.

CódÊgo no DUA para recolhimento da multa: 467-7, Conta 19199927

da Lei Federal n'’

Vitória/ES, 28 de dezembro de 2021.

EDMAR MOREIRA CAMATA

Secretário de Estado de Controle e Transparência
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ASSINATURA
Docul,lento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art 10, 5 2c>, por

EDMAR MOREIRA CAMATA
SECRETARIO DE ESTADO

SECONT - SECONT - GOVES
assinado em 29/12/2021 11 :41 :20 -03:00
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EXECUTIVO

Vitória (ES), quinta'feira, 30 de Dezembro de 2021

EXTRATO DE DECISÃO NO 004/2021

PAR: 83163409
EMPRESAS e ENQUADRAMENTO:
- ASTRO ABC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA: artigo
5c), inciso IV, alínea "a”, da Lei Federal no 12.846/2013
e artigo 70 da Lei Federal ncL10.520/2002;
- ESPECiALISTA CONFECÇOES LTDA: artigo 50,
inciso IV, alínea "a”, da Lei Federal no 12.846/2013
e artigo 70 da Lei Federal no 10.520/2002.
CONDUTAS: Fraudar o caráter competitivo de pro-
cedimentos licitatórios públicos e comportar-se de
modo inidôneo em pregão eletrônico.
DECISÃO :
- Condenação da empresa ASTRO ABC INDÚSTRIA
E COMERCIO LTDA ao pagamento de muIta admi-
nistrativa no valor de R$ 894.984,97 (oitocentos e
noventa e quatro mil, novecentos e oitenta e quatro
reais e noventa e sete centavos), à sanção de
publicação extraordinária da decisão condenatória e
ao impedimento de licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Estadual (Direta e Indireta) pelo
prazo de 19 (dezenove) meses e 15 (quinze) dias;

absolvição da imputação lastreada no artigo 50,
ciso IV, alínea "d”, da Lei Federal no 12.846/2013;

–- Conde_nação da empresa ESPECIALISTA
CONFECÇOES LTDA ao pagamento de muIta admi-
nistrativa no valor de R$ 650.690,89 (seiscentos e
cinquenta mil, seiscentos e novena reais e oitenta
e nove centavos), à sanção de publicação extraor-
dinária da decisão condenatória e ao impedimento
de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual (Direta e Indireta) pelo prazo de 19
(dezenove) meses e 15 (quinze) dias; e absolvição
da imputação lastreada no artigo 50, inciso IV, alínea
"d”, da Lei Federal no 12.846/2013.
A decisão comporta recurso administrativo com
efeito suspensivo.
Código no DUA para recolhimento da multa: 467-7,
Conta 19199927.
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Vitória/ES, 15 de dezembro de 2021.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Secretário de Estado de Controle e Transparência
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EXTRATO DE DECISÃO NO 005/2021
PAR: 84854375
EMPRESAS e ENQUADRAMENTO:
- FAG COMERCIOS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS,
MAQUINAS, MOVEIS EIRELI: artigo SO, inciso IV,
alínea '’b’', da Lei Federal no 12.846/2013.
CONDUTAS: fraudar a realização de ato de
procedimento licitatório público.
DECISÃO: Condenação da empresa FAG CO,M ERCIOS
E . SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS,
MÓVEIS ÉIRELI ao pagamento de muIta adminis-
trativa no valor de R$ 1.369,55 (mil, trezentos e
sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos)
e à sanção de publicação extraordinária da decisão
condenatória .

A decisão comporta recurso administrativo com
efeito suspensivo.
Código no DUA para recolhimento da multa : 467-7,
Conta 19199927.

Vitória/ES, 28 de dezembro de 2021.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Secretário de Estado de Controle e Transparência

Protocolo 774593
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EXTRATO DE DECISÃO NO 006/2021
PAR: 84853590
EMPRESAS e ENQUADRAMENTO:
- VISTA LINDA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAFÉS : artigo 50, inciso IV, alínea "b”, da Lei
Federal no 12.846/2013
CONDUTAS: fraudar a realização de ato de
procedi_mento licitatório público.
DECISAO: , Condenação ,da empresa VISTA
LINDA INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFÉS ao
pagamento de muIta administrativa no valor de
R$ 201.629,33 (duzentos e um mil, seiscentos
e vinte nove reais e trinta e três centavos) e à
sanção de publicação extraordinária da decisão
condenatória; e absolvição da imputação
lastreada no artigo 50, inciso IV, alínea "d”, da
Lei Federal no 12.846/2013.
A decisão comporta recurso administrativo com
efeito suspensivo.
Código no DUA para recolhimento da multa:
467-7, Conta 19199927

Vitória/ES, 28 de dezembro de 2021.

EDMAR MOREIRA CAM ATA
Secretário de Estado de Controle e Transparência
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EXTRATO DE DECiSÃO NO 007/2021
PAR: 84853980
EMPRESAS e ENQUADRAMENTO:
- COMERCIAL LICITA LTDA - EPP: artigo 50, inciso
IV, alínea " a " , da Lei Federal no 12.846/2013 e
artigo 70 da Lei Federal no 10.520/2002;
- AGROVETERINARIA RM LTDA: artigo 50, inciso
IV, alínea "a”, da Lei Federal no 12.846/2013 e
artigo 70 da Lei Federal no 10.520/2002.
CONDUTAS: Fraudar o caráter competitivo de
procedimentos licitatórios públicos e comportar-se
de modo inidôneo em pregão eletrônico.
DECISAO:
- Condenação da empresa COMERCIAL LICITA
LTDA - EPP ao pagamento de muIta adminis-
trativa no valor de R$ 14.966,66 (quatorze mil,
novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e

seis centavos), à sanção de publicação extraordi-
nária da decisão condenatória e ao impedimento
de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual (Direta e Indireta) pelo prazo de 10
(dez) meses e 15 (quinze) dias; e absolvição
da imputação lastreada no artigo 50, inciso IV,
alínea "d”, da Lei Federal no 12.846/2013;
- Condenação da empresa AGROVETERINA-
RIA RM LTDA ao pagamento de muIta adminis-
trativa no valor de R$ 21.707,57 (vinte e um
mil, setecentos e sete reais e cinquenta e sete
centavos), à sanção de publicação extraordiná-
ria da decisão condenatória e ao impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual (Direta e Indireta) pelo prazo de 10
(dez) meses e 15 (quinze) dias; e absolvição
da imputação lastreada no artigo 50, inciso IV,
alínea "d”, da Lei Federal no 12.846/2013.
A decisão comporta recurso administrativo com
efeito suspensivo.
Código no DUA para recolhimento da multa: 467-7,
Conta 19199927.

Vitória/ES, 28 de dezembro de 2021.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Secretário de Estado de Controle e Transparência

Protocolo 774601
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